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  PREGÃO PRESENCIAL  Nº- 003/2017- PP- SEMADS-PMM.  

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

http://www.tcm.pa.gov.br/  

 

 

Razão Social: ____________________________________________________________________________ 

CNPJ Nº: _________________________________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________ 

E-mail: ____________________________________________________________________________________ 

Cidade: _________________________________________________________ Estado: __________________ 

Telefone: _________________________________________________________________________________ 

Pessoa para contato: _______________________________________________________________________ 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à página 

http://www.tcm.pa.gov.br/, que tem como objeto a Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Destinados a 

Atender as Demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.  

 

Local: ________________________________________, ________ de _______ de 2017. 

 

______________________________ 

Assinatura 

 

 
Senhor Licitante, 

Visando uma comunicação futura entre a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Mari-

tuba-SEMADS e as empresas licitantes, solicito aos interessados o preenchimento do recibo de retirada do edi-

tal, remetendo-o à Coordenadoria de Licitação e Contratos por e-mail – (clc.semads@gmail.com ). O encami-

nhamento deste recibo, antes da abertura da sessão, garante a empresa comunicação futura, em caso de alte-

ração de datas ou no conteúdo do Edital. 

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações adi-

cionais sobre a presente licitação, será repassada a todos os licitantes que nos remeteram o presente recibo, 

ressaltando também que a não remessa exime o Pregoeiro de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.  

 

Marituba – PA, 04 de maio  de  2017. 

 

David de Oliveira Cordeiro 

Pregoeiro 
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017- PP- SEMADS-PMM. 

 

Objeto:  Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Destinados a Atender as Demandas da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º:  211116-SEMADS-PMM.  

PREGÃO PRESENCIAL  N.º: 003/2017-PP-SEMADS-PMM.  

 

  EDITAL  

O MUNICÍPIO DE MARITUBA/PA, CNPJ 01.611.666/0001-49, sediado à Rodovia BR-316, s/n, km 13, Centro, Marituba-

Pará, CEP 67.200-000, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-

SEMADS, CNPJ: 08.532.310/0001-69, sediada na Rua Antônio Bezerra Falcão, nº 518, Centro, Marituba-Pará, CEP 

67.200-000, representada por sua Secretária, Sr.ª MICHELE BEGOT OLIVEIRA BÍSCARO, RG nº 2954864 - SSP/PA e 

CPF nº 617.802.782-68, residente e domiciliada na Rodovia BR 316, Km 15, Conjunto Residencial Parque Verde, nº 01 – E, 

Parque Verde, CEP: 67.200-000, Marituba/PA e por intermédio do Pregoeiro DAVID OLIVEIRA CORDEIRO, designado 

através da Portaria n.º 003/2017 de 10 de abril de 2017, torna público, para conhecimento dos interessados, que no local, 

dia e horário abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO Nº 003/2017-PP-SEMADS-PMM, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  cujo objeto visa a Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Desti-

nados a Atender as Demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. Observa-

dos os termos e condições estabelecidos neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá aos seguintes 

diplomas legais:  

RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO, COM A ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTA-

ÇÃO:  

LOCAL 
Na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA, 

sediada na Rua Antônio Bezerra Falcão, nº 518, Centro, Marituba-Pará, CEP 67.200-000.  

DIA  18 de maio de 2017.  

HORÁRIO  09h00 min 

Obs.: Se no dia supracitado não houver expediente, o início da sessão e o recebimento e abertura dos envelopes referentes 

a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir ao funcionamento desta Secretaria. 

LEGISLAÇÃO FEDERAL: Lei nº 8.666/93; Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº 123/2006 regulamentada pelo Dec. nº 

8.538, de 06/10/2015; Lei nº 8.078/90-Código de Defesa do Consumidor que trata de matéria no âmbito da Administração 

Pública e suas alterações.  

PROCEDIMENTOS 

 No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à): 

a) Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 

b) Recebimento da Declaração de Habilitação e dos Envelopes Proposta e Documentação; 
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c) Abertura dos envelopes Proposta e exame da conformidade das propostas; 

d) Divulgação das licitantes classificadas e desclassificadas; 

e) Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

f) Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da habilitação; 

g) Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após o recebimento do contrato pe-

la licitante vencedora e;  

h) Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

As decisões do PREGOEIRO serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, ou, 

ainda, a critério do PREGOEIRO, por intermédio de correspondência eletrônica ou outro meio documentável aos autos. O 

resultado final do certame será também divulgado mediante publicação nos veículos competentes.      

DEFINIÇÕES: 

 Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais: 

a) Pregão - Modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em 

sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais; 

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações praticadas no mercado; 

c) SEMADS - Órgão licitador; 

d) Licitantes – Pessoas Jurídicas que adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregão; 

e) Licitante vencedora - Pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta mais 

vantajosa; 

f) Contratada – A Pessoa física ou jurídica que assinou o contrato com esta Administração referente ao objeto 

deste certame licitatório; 

g) Contratante – SEMADS. 

JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE: O Município de Marituba apresenta conexão de internet ADSL de baixa qualidade o 

que promove grande oscilação de sinal trazendo inviabilidade técnica para dar suporte a um Pregão eletrônico. Logo, o 

processo licitatório deve fundamentar-se na modalidade Pregão na forma Presencial, respaldado nas Leis Federais 

8.666/93 e 10.520/02. 

1. DO OBJETO 

1.1.  Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Destinados a Atender as Demandas da Secretaria Municipal de Assistên-

cia e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.  Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital  e 

seus anexos.    

1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referencia, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens for de seu interesse.  

2. DA RETIRADA DO EDITAL: 

2.1. O edital poderá ser retirado na Coordenadoria de Licitação e Contratos da Secretaria Municipal de Assistência e Desen-

volvimento Social de Marituba/PA, situada na rua Antônio Bezerra Falcão, 518 – Centro – Marituba/PA – CEP: 67200-000 
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no horário das 08:00 ás 14:00hs, em dias de efetivo expediente.  

2.2. Será cobrada uma taxa de R$ 100,00 (cem reais) conforme dispõe o art. 32, § 5º, da Lei 8666/93, caso seja retirado na 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba. O mesmo encontra-se disponível no Portal dos 

Jurisdicionados do Tribunal de Contas do Município.  

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar escla-

recimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, por meio de carta, proto-

colando o pedido no protocolo geral da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/Pará, no 

horário de 08h00minh as 14h00min, de segunda-feira a sexta-feira, ou em dias de efetivo expediente no órgão.   

3.2. Caberá ao PREGOEIRO decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro horas).  

3.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame;  

3.4. Decairá do direito de impugnar perante a administração, os termos deste edital, aquele que o tendo aceitado sem obje-

ção, venha apontar após o julgamento, falhas ou irregularidades, que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documenta-

ção, constantes deste Edital.  

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 3º, 

inciso I e II, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados:  

4.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, Receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais);  

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais); 

4.2.3. Pequeno Empresário, para efeito de aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406/2002, o empresá-

rio individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta anual de até R$ 60.000,00 (sessen-

ta mil reais), (LC 123, art. 68); 

4.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município, não ficarão impossibilitadas de 

participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em decorrência do processo administrativo 

antes da homologação e adjudicação no município de Marituba/PA, a mesma ficará impossibilitada de firmar contrato com 

esta Administração.  

4.4. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da licitação que preen-

cherem as condições de credenciamento constantes deste Edital, em conformidade com o item 4.1 do edital.  

5. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

5.1. Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

5.2. Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal; 

5.3. As Empresas que estejam com processo administrativo em andamento neste município ou em qualquer município, 

estado, não ficarão impossibilitadas de participar do referido processo licitatório, mas se for declarada sua penalização em 
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decorrência do processo administrativo antes da homologação e adjudicação no município de Marituba/PA, a mesma ficará 

impossibilitada de firmar contrato com esta prefeitura; 

5.4. Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

5.5. Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

5.6. Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público, ou que 

tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.7. Parentes da autoridade responsável pela homologação do procedimento;  

5.8. Deputados e Senadores, de modo direto ou indireto, segundo o art. 54, inciso I, alínea “a” e inciso II, alínea “a” da 

Constituição Federal;  

5.9. Empresas Estrangeiras que não funcionem no País; e,  

5.10. Empresas cuja atividade empresarial não corresponda ao objeto desta licitação. 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP e MEI- APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

regulamentada pelo Dec. nº 8.538, de 06/10/2015. 

6.1. Fica assegurado tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do Decreto 8.538 de 02 de outubro de 2015, quanto ao seguinte:  

6.1.1. Para os quantitativos de cada item cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), se restringe a participação 

exclusiva à microempresas e empresas de pequeno porte.  

6.1.2. Para os quantitativos de cada item cujo valor ultrapassam R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cota reservada de 25%  

(vinte e cinco por cento) para  a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

6.1.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6.1.4. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando da comprovação de que trata o subitem 

anterior, será assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documenta-

ção, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

6.1.5. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, deste pre-

gão. 

6.1.6. A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

6.1.7. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal. 

6.1.8. A não regularização da documentação no prazo previsto nos itens 6.1.4 e 6.1.5 implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração 

pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.2. Nas licitações, será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

6.3. Entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 

iguais ou até cinco por cento superiores ao menor preço. 
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6.4.  O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.5. Ocorrendo o empate a que se refere o subitem anterior, será procedido de acordo com o artigo 5º do Decreto 8.538/15, 

conforme a seguir: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço in-

ferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor; 

b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a”, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificató-

ria, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.6. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão. 

 

Parágrafo único: Não se aplica o disposto no item 6.1.1 quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competiti-

vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, em conformidade com o artigo 49 da Lei Complementar 

123/2006.  

7. O CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO: 

7.1. O credenciamento se dará com a entrega:                                            

a) No caso de Representante: Além da cópia do Contrato Social, deverá apresentar Instrumento Público de Procuração ou 

Instrumento Particular com firma reconhecida, indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase 

desta licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para 

formulação de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto, 

juntar fotocópia do documento oficial de identificação com foto e CPF dos sócios e fotocópia do documento oficial com foto 

e CPF de identidade do representante, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

b) Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente: deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto 

ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de identificação com foto e CPF do mesmo e de todos os sócios.  

c) Declaração de apresentação de documentação, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme dispõe o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Modelo anexo IV deste edital.  

d) Declaração de Enquadramento em Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 

Individual MEI, modelo ao anexo V do edital.  

e) Declaração do Simples Nacional, emitida pelo site, quando esta for optante.  

7.2. A não apresentação ou incorreção sanável de quaisquer documentos de credenciamento NÃO IMPEDIRÁ a participa-

ção da licitante na fase de lances verbais, desde que seja suprida a apresentação e a correção no momento do credencia-

mento.      
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7.3. CÓPIAS SIMPLES dos documentos deverão ser apresentadas junto com os originais para serem autenticadas por 

membro da equipe de apoio do Pregão no momento da sessão e EM TODAS AS FASES DO CERTAME, OU por qualquer 

processo de cópia autenticada por tabelião de notas. 

7.4. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de credencial, será o único admi-

tido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, respondendo. 

7.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um Licitante.    

7.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no 

presente Edital e seus Anexos.  

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA HABILITAÇÃO                                                                         

8.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e hora determinados 

no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope nº 1: Proposta de Preços;  

b) Envelope nº 2: Documentos de Habilitação. 

8.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01):                                          

9.1. Apresentar Declaração de Elaboração Independente de proposta (anexo III) assinada pelo representante legal e timbre 

da empresa. 

9.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entre-

linhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente.                                                                   

9.3. Contendo na planilha: preço unitário dos itens, total e valor global da proposta, expressos em real, em algarismo até 

duas casas decimais de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços 

ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;                                                     

9.4. Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais 

devem estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, produtos, 

encargos sociais, trabalhistas, seguros lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital.                   

9.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão con-

siderados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título.   

ENVELOPE Nº 02 (HABILITAÇÃO): 

MUNICIPIO DE MARITUBA                      

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017-PP-SEMADS-PMM.  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ: 

DATA: ____/___/2017.   

 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS): 

MUNICIPIO DE MARITUBA           

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MARITUBA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003 /2017-PP-SEMADS-PMM. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ: 

DATA:____/_____/2017. 
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9.6.  O prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

9.7. O PREGOEIRO poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a composição dos preços propos-

tos. 

9.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos. 

9.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo (a) PREGOEIRO (a). 

9.10. Não serão admitidas retificações ou alterações nas propostas apresentadas, uma vez aceito o lance vencedor ou 

negociado e finalizada a Sessão deste Pregão. 

9.11. Não serão aceitas  as propostas cujas especificações e quantidades estejam em discordância com aquelas definidas 

no Termo de Referencia deste edital.  

9.12. Serão desclassificadas as propostas apresentadas por licitantes que se declararem microempresa ou empresa de 

pequeno porte cuja Receita Bruta registrada no Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício, ou obtida 

através outras fontes que permitam auferir a referida receita, se encontrem acima dos limites legalmente estabelecidos.                         

9.13. Quando solicitado pelo PREGOEIRO, a licitante vencedora deverá demonstrar viabilidade de execução das propostas 

de preço ofertadas na fase de lances verbais, comprovando a exequibilidade do fornecimento do objeto cujo valor seja 

inferior a 70% (setenta por cento) da média alcançada pelas cotações orçadas pela Administração, no que alude o Art. 48, 

inciso II da Lei 8.666/93 que trata sobre preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham 

a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 

os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.  

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: (ENVELOPE Nº 02) 

10.1. Apresentar, preferencialmente, a documentação de habilitação de forma encadernada/grampos de trilho e numeradas 

ou de qualquer forma que não haja desprendimento das folhas no momento do certame, respeitando a sua ordem especifi-

cada no edital.               

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:                                                          

10.2.1. Documentos de identificação com foto e CPF dos Sócios ou diretores;                                   

10.2.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;                       

10.2.3. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedades por ações, acompanhadas de documento de eleição de seus administra-

dores;                                                              

10.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de provas da diretoria em exercício;                                          

10.2.5. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcio-

namento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo Órgão competente, quando a ativida-

de assim o exigir.                                                     

10.2.6. Os documentos dos subitens 10.2.1 e 10.2.3 apresentado no credenciamento fica facultado no envelope de docu-

mentação.                                                                   

10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:                                                      

10.3.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel que 

identifique o(s) mesmo(s), assinados, datados e os signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, 
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que comprove que a empresa licitante forneceu/prestou ou fornece/presta os materiais/serviços em quantidades e caracte-

rísticas similares ao objeto desta licitação;  

10.3.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito privado deverá constar firma reco-

nhecida em cartório; 

10.3.3. Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal atualizada, ou cadastramento definitivo emitido por 

órgão da Vigilância Sanitária. 

10.3.4. O (a) PREGOEIRO (a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem o atestado de capacidade 

técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com a administração pública ou privada.  

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 

10.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro, apresentado na forma da Lei, 

assinado e carimbado pelo contador.  

10.4.2. O balanço patrimonial e financeiro deverá ser registrado na Junta Comercial, e vir acompanhado da Certidão de 

Regularidade do Contador - CRC, que o assinou a época, ou, em caso de não mais possui-la, deverá ser apresentada nova 

certidão, cujo prazo de validade esteja compatível com a data de abertura desta licitação. 

10.4.3. Não será aceito Certidão de Regularidade do Contador - CRC emitida após a data de assinatura do balanço Patri-

monial, com validade expirada na data de abertura da presente licitação.  

10.4.4. Demonstração de índice de liquidez que deverá ser igual ou superior a 1 (um), calculado e demonstrado pela fórmu-

la: ILC=AC/PC, onde: ILC: Índice de Liquidez Corrente; AC: Ativo Circulante; PC: Passivo Circulante 

10.4.5.  A partir dos dados de balanço, deverão ser apresentados os seguintes índices: 

ILC= Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 1,00; 

ILG= Índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a 1,00; 

IGE = Índice Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00; 

ONDE: 

ILG= Ativo Circulante + Ativo Não Circulante ≥ 1,00 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 ILC= Ativo Circulante ≥ 1,00 

        Passivo Circulante 

 IGE= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante ≤ 1,00 

                                    Ativo Total 

10.4.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresen-

tados: 

10.4.7. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima – S/A): Balanços publicados em Diário Oficial ou publi-

cados em jornal de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. 

10.4.8. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
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10.4.9. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

10.4.10. As empresas obrigadas a utilizar a ECD (Escrituração Contábil Digital) a partir de 1º de janeiro de 2008 terão a 

obrigatoriedade de apresentar seu balanço contábil até o último dia do mês de junho do ano seguinte do ano-calendário a 

que se refira à escrituração (Instrução Normativa nº 787, de 19 de outubro de 2007), apresentando documentação que 

comprove tal situação (documento contábil de enquadramento).                                     

10.4.11. De acordo com os arts 970 e 1.179, § 2º, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002) o pequeno empresário não é 

obrigado à manutenção do livro diário e nem a elaboração do Balanço Patrimonial. 

10.4.12. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da empresa, até no máximo 

de 90 (noventa) dias anteriores à data da presente Licitação.  

 10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:                                                        

10.5.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

10.5.2. Inscrição Estadual (FIC);                               

10.5.3. Certidão negativa de débitos Estaduais (Tributária e não Tributária);  

10.5.4 Certidão de Débitos Negativos Municipais, do domicilio ou sede do licitante; 

10.5.5. Certidão de regularidade para com a fazenda Federal e União (certidão de tributos federais e dívida ativa da união) 

com abrangência de todos os créditos tributários federais administrados pela RFB E PGFN; 

10.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

10.5.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;  

10.6.  OUTROS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS:  

10.6.1. Alvará de funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;                                

10.6.2. Declaração de que contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

causar a PMM, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  

10.6.3. Declaração de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, 

da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

10.6.4. Declaração de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de Marituba/PA e de 

que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 

8666/93). 

10.6.5. Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 

8.666/93. 

10.6.6. Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 

10.6.6.1.  (   ) Que possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras de 

necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 

0042/2008, publicada em 11/06/2008). 
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10.6.6.2. (   )Que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portado-

ras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, de acordo com o disposto no 

art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008). 

10.6.7. Declaração de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Públi-

ca Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim condições para participação no presente certame. 

10.7. Os modelos das declarações acima estão no anexo VI deste edital .   

11. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos referentes à Habilitação deverão ser apresentados em cópias simples, mas desde que  apresentadas 

junto com os originais para serem autenticadas por membro da equipe de apoio do Pregão no momento da abertura do 

envelope de Habilitação, ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas. Exceto, as certidões emitidas 

via internet deverão ser originais, ou quando estes forem publicados em diário oficial. Cópias autenticadas por tabelião de 

notas não serão válidas como originais para serem autenticadas na hora do certame, ou antes, por qualquer servidor, obe-

decendo ao art. 32, da Lei 8.666/1993. 

11.2. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que 

não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da 

data prevista para apresentação das propostas. Exceto os atestados de capacidade técnica que não tem validade.    

11.3. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras serão devolvidos no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a partir do encerramento da sessão de licitação ou do resultado da interposição de recurso 

quando houver.                                                                  

11.4. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, 

devendo ser observado o seguinte: 

11.4.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ; 

11.4.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, 

exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 

11.4.3. Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

11.5. NÃO SERÃO ACEITOS PROTOCOLOS DE ENTREGA OU SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO EM SUBSTITUIÇÃO 

AOS DOCUMENTOS REQUERIDOS NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

12. DA SESSÃO DO PREGÃO 

12.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, Documentos de Habilitação, 

será pública e dirigida pelo (a) PREGOEIRO (a), na data, horário e local e nos termos determinados neste Edital.             

12.2. Os envelopes deverão ser entregues, com o documento de credenciamento (conforme Item 07 do Edital).                                               

12.3. Declarada a abertura da sessão pelo (a) PREGOEIRO (a), não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 

início ao credenciamento e recebimento dos envelopes de Proposta de Preços (envelope nº 01) e Habilitação (envelope nº 

02), juntamente com declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciência de que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação, em conformidade com o art. 4°, inciso VII, da Lei nº 10.520, devendo os envelopes ser 

entregues lacrados ao pregoeiro e sua equipe de apoio.  

12.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos preços serão lidos, conferidos e rubricados 

pelo PREGOEIRO e pelos participantes que o desejarem. 
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12.5. O PREGOEIRO verificará as propostas de preços recebidas, antes da abertura da fase de lances, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas 

ou apresentarem irregularidades insanáveis, capazes de dificultar seu julgamento, e, ainda, proposta que apresente valores 

unitários simbólicos, ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

12.6. Pelo § 3º, do art. 43, da Lei 8666/93, é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

12.7. Quando o licitante se ausentar antes do termino da ata e da sessão, entregará ao PREGOEIRO uma declaração de 

desistência, informando estar ciente de qualquer fato superveniente. 

12.8. Caso o envelope de documentação da segunda colocada não tenha sido aberto na sessão, será convocada a (s) 

licitantes (s) para analisar a documentação. 

13. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

13.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços: 

13.2.1. O PREGOEIRO e sua equipe de apoio classificarão para a fase de lances verbais o licitante autor da proposta de 

menor preço do item em questão, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação 

do vencedor, conforme disposto no inciso VIII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002.                                                                   

13.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 

13.2.1: 

13.3.1. O PREGOEIRO classificará as melhores propostas até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes 

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002.                                                                                                                                 

13.4. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as propostas escri-

tas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser 

realizado durante a sessão do presente Pregão.    

13.5. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo tipo de licitação, O PRE-

GOEIRO (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

13.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo PREGOEIRO (a) o 

licitante vencedor.  

13.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço por item será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante.                 

13.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos de habilita-

ção:  

13.8.1. O (a) PREGOEIRO (a) examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, até a apuração do lici-

tante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será de-

clarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.                                                                       

13.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabeleci-

das neste Edital.              
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13.10. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, o final, deve-

rá ser assinada pelo PREGOEIRO, e licitantes presentes.                                            

13.11. Não será motivo de desclassificação, simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da proposta, 

que não venham causar prejuízo para a Administração e nem aquelas que possam lesar os direitos dos demais licitantes.            

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de regularização fiscal. 

14.2. No final da sessão, depois de declarado o vencedor do PREGÃO, qualquer licitante credenciado poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, devendo desde logo expor suas razões em ata; quando lhe será concedi-

do o prazo de 03 (três) dias  para juntar memorial e razões do recurso por escrito, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.                                                                        

14.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.                                              

14.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata.         

14.5. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que proferiu a decisão, no prazo de 03 dias a contar da intimação do ato ou 

da lavratura da ata, devendo ser protocolado nos dias de efetivo expediente na Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social de Marituba, no horário de 08h00min às 14h00min, sito à rua Antônio Bezerra Falcão, nº 518, Centro, 

Marituba/PA, CEP 67200-000, concedido o mesmo prazo para os demais licitantes que poderão impugná-lo; (art. 109, da 

Lei 8666/93).  

14.6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará 

o objeto ao(s)  licitante (s) vencedor (es).  

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS                                                        

15.1. As despesas para aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional: 08.244.0003.2118.0000 – Manutenção do Piso Basico Fixo – PBF 

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Código de Aplicação: 510 000  

Fonte Recurso: 0 1 19 – Part. Rec. da União ( FPM,ITR, ICMS desn) 

Valor da Reserva: R$ 183.412,33 

 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social –FMAS 

Funcional: 08.244.0003.2119.0000 – Manutenção dos Programas do Piso de Media Complexidade 

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Código de Aplicação: 510 000  

Fonte Recurso: 0 1 19 Part. Rec. da União (FPM, ITR, ICMS desn) 

Valor da Reserva:  R$ 22.507,28 

 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional: 08.244.0003.2123.0000 – Manutenção dos Programas do Piso de Alta Complexidade 

Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  

Código de Aplicação: 510 000  
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Fonte Recurso: 0 1 30 – Transferência de Recursos do FNAS 

Valor da Reserva: R$ 33.682,40  

 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional: 08. 244. 0003. 2110. 0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

Cat. Econ.: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Código de Aplicação: 510 000  

Fonte Recurso: 0 1 19 Part. Rec. da União (FPM, ITR, ICMS desn) 

Valor da Reserva: R$ 23.026,93  

 

Unidade: 020505 – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 

Funcional: 08. 244. 0003.2120.0000 – Manutenção do Conselho Tutelar 

Cat. Econ. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Código de Aplicação: 510 000 

Fonte Recurso: 0 1 19 Part. Rec. da União ( FPM, ITR, ICMS desn) 

Valor da Reserva: 22.392,54  
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) PREGOEIRO (a) sempre que não houver recur-

so. 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade do Ordenador de Despesas da Secretária Municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto às proponentes vencedoras pelo (a) 

PREGOEIRO (a). 

16.3. Quando houver recurso e o (a) PREGOEIRO (a) mantiver sua decisão, deverá ser submetido ao Ordenador de Des-

pesas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA para decidir acerca dos atos do 

PREGOEIRO, opinando pela adjudicação e homologação ou acolhimento do recurso. 

17. DA PROPOSTA CONSOLIDADA 

A proposta vencedora só será adjudicada/homologada, quando esta apresentar ao PREGOEIRO a proposta consolidada, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis. Caso não cumpra esse período estará automaticamente desclassificada, sendo convocada 

a empresa com oferta subsequente. 

18. DA FORMALIZAÇÃO   E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 

condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de 

Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora. 

18.2. A Administração da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-SEMADS 

convocará oficialmente o licitante vencedor, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data da convocação, assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação.  

18.3. O prazo previsto no item 18.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 

solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo ordenador de despesas.  

18.4. A adjudicatária  deverá também assinar o contrato de forma digital, por imposição da Resolução nº 11.535/TCM-PA de 

01/07/2014, não sendo isento da assinatura física.  
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18.5. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

18.6. Na hipótese de a adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a assinar o Contrato e não apresentar 

justificativa a Administração implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, 

da Lei nº 8.666/ 1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

18.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do Contrato a ser 

firmado, independentemente de transcrição. 

18.8. 0 Contrato terá vigência a contar da sua data de assinatura até 31 de dezembro de 2017.  

18.9. O contrato a ser firmado, na forma da minuta anexa a este Edital – Anexo VII.  

26. DA FISCAIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

26.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora EUSIMEIRE SILVA DO NASCIMENTO DA 

CUNHA, CPF: 730.906.112-87, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e devidamente designada para tal fim. 

26.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

27. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Sem prejuízo do respeito aos dispositivos legais que fundamentam os certames licitatórios, as obrigações inerentes à Con-

tratada encontram-se previstas  no Termo de Referencia- Anexo I, e na Minuta de Contrato – Anexo VII,  parte integrante 

deste Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 Além das normas presente no diploma legal referente à matéria de licitações e contratos, as demais obrigações da contra-

tante encontram-se previstas no Termo de Referencia – Anexo I, e na Minuta de Contrato – Anexo VII, parte integrante 

deste Edital. 

29. DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

29.1.O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos itens, mediante a apresentação 

da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

29.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros 

CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

29.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na 

proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

29.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa ensejadora do impedimento; 

29.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regularidades 

fiscal e trabalhista.    

30. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde que 

garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 
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I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do contrato e 

outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não 

entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações con-

tratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues , no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública  pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Nos termos do art. 7, Lei nº 10.520/02.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública  pelos prejuízos resultan-

tes de sua ação ou omissão.                                                            

31. DAS PENALIDADES 

Os licitantes, participantes deste certame, quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distritos Federal ou Municípios, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

32. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

32.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face de razões de Interesse 

Público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, deven-

do anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.  

32.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.  

32.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das 

condições deste Edital.  

32.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

33. DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

33.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o reco-

nhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

33.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

33.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da ci-

tada Lei; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

34. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do art. 65, da 

Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

35. DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

35.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devida-

mente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado.  

35.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;  

35.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba-SEMADS, será apurado em processo apartado, devendo 

ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

36. DA PRORROGAÇÃO  

36.1.  Poderá haver prorrogação do (s) contrato (s) em conformidade com o  disposto no art. 57,  § 1º,  da Lei nº 8.666/93. 

36.2.  A prorrogação  de prazo que advir deste contrato deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. Conforme dispõe o § 2º, Lei nº 8.666/93.   

37. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

O fornecimento do objeto desta licitação se dará  no local, prazo e condições de entrega que encontram-se estabelecidas 

na clausula 3 do Termo de Referencia (anexo I).   

38. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 A CONTRATADA não poderá subcontratar o objeto deste contrato total ou parcialmente, bem como cedê-lo ou transferi-lo, 

no todo ou em parte. 

39. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

39.1. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação.      

39.2. Das reuniões de abertura e julgamento das Propostas e Habilitação, será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo 

PREGOEIRO e sua equipe de apoio e licitantes presentes.                                                         

39.3. No interesse da administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser:            

a) Adiada a data da abertura desta licitação;                                 

b) Alteradas as condições do edital, com fixação do novo prazo para sua realização.                                                                   

39.4. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do edital, bem como na observância 

dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.                



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS.  

  Coordenadoria de Licitação e Contratos 

 

Endereço: Rua Antônio Bezerra Falcão, n.º 518 - Centro – Marituba/PA – CEP: 67.200-000.  

Fone: (91) - 3256-1748.  

 

P
ág

in
a1

8
 

39.5. A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA, reparando às suas custas os mesmos, durante a exe-

cução do contrato, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte desta.    

39.6. Caso a data prevista para realização deste certame seja declarada feriado ou ponto facultativo, e não havendo retifi-

cação de convocação, será realizada, AUTOMATICAMENTE, no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora 

previstos. 

39.7. Fica eleito o Foro do Município de Marituba/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas a este Edital, ou questões judiciais do futuro contrato.  

40.  DOS ANEXOS  

40.1. São partes integrantes deste Edital independente da transcrição  os seguintes anexos:  

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III-  DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENDE PROPOSTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  

ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME, EPP e MEI;  

 ANEXO VI – MODELO DAS DEMAIS DECLARAÇÕES (ENVELOPE  DE HABILITAÇÃO)  

ANEXO VII –  MINUTA DO CONTRATO. .                             

41. DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo PREGOEIRO, observados os preceitos de direito público e as 

disposições das leis que regem a matéria.    

 

 

Marituba/PA,   04 de maio   2017.  

 

MICHELE BEGOT OLIVEIRA BÍSCARO 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Decreto nº 002/2017.  

 

 

DAVID DE OLIVEIRA CORDEIRO 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza destinados a atender as demandas da Secre-

taria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. 

2. JUSTIFICATIVA. 

Esta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social possui várias unidades 

socioassistenciais onde se executam Serviços e Programas previstos na Resolução nº 109 de 11 de 

novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Logo, preci-

samos adquirir Produtos de Higiene e Limpeza destinados a atender as demandas desta Secretaria, 

o que perfaz a necessidade de oferecermos circunstâncias adequadas de trabalho, sobretudo no 

tocante ao espaço físico, em suas condições de Limpeza ao servidor público desta Política de Assis-

tência, bem como, ao seu beneficiário atendido pelos espaços dos CRAS (Centros de Referência de 

Assistência Social), CREAS (Centro de Referência Especializada de Assistência Social) e UNAI (Uni-

dade de Acolhimento Institucional), onde devem ser acolhidos em um ambiente saudável e que propi-

cie o fortalecimento de vínculos familiares, conforme preconiza a NOB-RH/SUAS. 

 Ademais, a Norma Operacional Básica de Assistência Social (NOB-SUAS) estipula o núme-

ro mínimo de CRAS de acordo com o porte do município. Estipula dimensões de território, definidos 

por um número máximo de famílias nele referenciadas, a saber: o município de Marituba caracteriza-

se como de Grande Porte – município de 100.001 a 900.00 habitantes / de 25.000 a 250.000 famílias  

- mínimo de 04 CRAS, cada um para até 5.000 famílias referenciadas. Nestes termos, é evidente que 

os 04 (quatro) CRAS do município somam o atendimento máximo de 20.000 famílias ao mês, o que 

torna essencial a aquisição das demandas da Proteção Social Básica, conforme estimativa anexa. 

 Consideramos ainda que, a Política de Assistência preconiza que sejam disponibilizados 

aos seus beneficiários da Proteção Social Especial, os produtos necessários à manutenção de sua 

higiene, in loco, sobretudo, no atendimento as peculiaridades do Acolhimento Institucional, que trata 

da criança ou adolescente tutelada pelo município, enquanto medida de proteção prevista pela Lei 

Federal nº 8069/1990 (ECA) e aplicável sempre que os direitos reconhecidos nesta lei forem amea-

çados ou violados. Por isso, tendo em vista esta prerrogativa, solicitamos produtos de higiene que 

atendam, em todas as suas necessidades, meninos e meninas de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos in-

completos, uma vez que poderão encontrar-se em circunstancia transitória de moradia, neste equi-

pamento público. 

Logo, a Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza destinados a atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA, deve ser realizada 

tendo em vista que manter um ambiente limpo e a higiene pessoal em dias é fundamental não so-

mente para a manutenção de um estado agradável, mas também é sinônimo de qualidade de vida e 

bem estar. Portanto, quanto mais se remover as impurezas acumuladas, mais longe ficaremos de 
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ácaros, fungos e bactérias e consequentemente de doenças dentro do espaço dos CRAS, CREAS, 

UNAI, CADASTRO ÚNICO, CONSELHOS e da PRÓPRIA SEDE DA SECRETARIA. 

3. LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

3.1.  O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secreta-

ria municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, através da ordem de fornecimento, emitida 

pelo Departamento Administrativo-financeiro. 

3.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita 

em até 24h00, no local mencionado no item 3.3, no período compreendido entre as 08h00 as 12h00 

horas. 

3.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência e De-

senvolvimento Social, com endereço na Rua Bezerra Falcão, s/n - Bairro Centro - CEP: 67.200-000. 

Fone: (91) 3256-1748 - Marituba/PA.  

3.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de 

responsabilidade do fornecedor. 

3.5.  Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais perti-

nente à matéria, bem como, às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o 

controle de qualidade do objeto fornecido.  

3.6.  O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secreta-

ria municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, através da ordem de fornecimento, emitida 

pelo Departamento Administrativo-financeiro. 

3.7.  Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas 

do item 3.1., deverá ser devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência 

mínima de 48h00 horas antes e aceito pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social. 

4. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em 

suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade 

com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada ven-

cedora. 

4.2. O contrato terá vigência a contar da sua data de assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

4.3. O momento de contratação será um ato unilateral da administração pública, e será defini-

da conforme seus critérios de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exi-

gência de imediata contratação dos itens licitados. 

5. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

5.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Eusimeire Silva 

do Nascimento da Cunha, CPF: 730.906.112-87, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e 

devidamente designada para tal fim.  

5.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contra-

tada. 
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6.  DA GARANTIA 

6.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor e demais normas legais vigentes em relação à matéria. 

7. DAS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS  

7.1. Os quantitativos indicados na planilha descritiva foram obtidos através de integração do 

binômio necessidade/demanda realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando o atendi-

mento às necessidades, bem como, a qualidade dos itens fornecidos.   

8.   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do 

objeto, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, 

não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

8.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência 

e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contrata-

ção ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até 

a resolução da causa ensejadora do impedimento; 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em di-

as com suas regularidades fiscal e trabalhista. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às 

especificações deste Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcon-

tratação; 

9.3. Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do pro-

duto de acordo com os artigos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

9.4. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicita-

ções da prefeitura, bem como para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 

9.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os refe-

rentes a taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas; 

9.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a 

execução do contrato. 

9.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do 

art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMADS.  

  Coordenadoria de Licitação e Contratos 

 

Endereço: Rua Antônio Bezerra Falcão, n.º 518 - Centro – Marituba/PA – CEP: 67.200-000.  

Fone: (91) - 3256-1748.  

 

P
ág

in
a2

2
 

9.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo ór-

gão contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

10.2. Efetuar o pagamento das conforme estabelecido na clausula de n.º 9; 

10.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos for-

necidos, para substituição; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar 

na nota fiscal/fatura efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite; 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especifi-

cações contidas neste Termo de Referência. 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração 

poderá, desde que garantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descum-

primento do contrato e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção; 

II – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens 

solicitados e não entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais 

obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues , no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das es-

pecificações contratadas; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Adminis-

tração Pública Municipal por prazo não superior a 05 (cinco anos) nos termos do inciso III do artigo 87 

da Lei nº 8.666/93. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-

durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRA-

TADO ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omis-

são.  

12.  TIPO DE LICITAÇÃO: 

Menor Preço. 

13.  DOS CASOS DE RESCISÃO 

De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 78 da citada Lei; 
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II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo 

pelos serviços executados e aceitos pelo CONTRATANTE. 

 

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se esta aquisição/contratação através do disposto nas Leis Federais n.º 8666/93 

e suas alterações posteriores e 10.520/02. 

 
Marituba, ____ de ____ de 201_. 
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APROVAÇÃO 
 

______________________________________________________ 
Michele Begot Oliveira Bíscaro 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. 
Dec. nº 773/2014 

 

Estevão Souza da Cruz 

DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINAN-

CEIRO-SEMADS 

ORIGINAL ENCONTRA-SE ASSINADO 
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ANEXO 

PLANILHA DESCRITIVA 

MATERIAL DE HIGIENE 

ITENS PRODUTOS (ESPECIFICAÇÕES) UND. QTD. 

01 ABSORVENTE C/ ABAS PACOTE COM 8 UNIDADES. PCT 500 

02 ALGODÃO PCT 500 G PCT 700 

03 ÁGUA DE COLÔNIA INFANTIL 200ML UN 120 

04 CREME DENTAL INFANTIL SEM FLÚOR + CÁLCIO 50GR UN 350 

05 CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR 50 GR. UN 350 

06 CREME DENTAL ADULTO COM FLÚOR 90GR UN 800 

07 CREME PREVENTIVO DE ASSADURAS 30 GR UN 100 

08 DESODORANTE SPRAY 90 ML DE 48 HORAS DE PROTEÇÃO. UN 200 

09 ESCOVA DENTAL ADULTO COM CERDAS MACIAS UN 180 

10 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS MACIAS UN 180 

11 
MASSAGEADOR ESCOVA DENTAL 100% SILICONE MACIO E 

ATÓXICO. 
UN 100 

12 FRALDA DESCARTÁVEL P/ BEBÊ (P), PCT COM 36 UNID. PCT 500 

13 FRALDA DESCARTÁVEL P/ BEBÊ (M), PCT COM 32 UNID. PCT 500 

14 FRALDA DESCARTÁVEL P/ BEBÊ (G), PCT COM 28 UNID. PCT 500 

15 FRALDA DESCARTÁVEL P/ BEBÊ (XG), PCT COM 24 UNID. PCT 500 

16 FRALDA DESCARTÁVEL P/ BEBÊ (XXG) PCT COM 16 UNID. PCT 500 

17 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA (P), PCT COM 10 UNID PCT 200 

18 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA (M), PCT COM 09 UNID PCT 200 

19 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA (G), PCT COM 08 UNID PCT 200 

20 FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA (XG) PCT COM 07 UNID PCT 200 

21 ESCOVA DE CABELO DE BEBÊ COM CERDAS MACIAS DE NYLON. UN 50 

22 PENTE INFANTIL COM DENTES ARREDONDADOS UN 50 

23 PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO P/ BEBÊ COM 48 UNDS PCT 240 

24 PENTE TAMANHO MÉDIO DE FIBRA DE CARBONO. UN 50 

25 SABONETE EM BARRA COM 90 GR UN 400 

26 SABONETE INFANTIL DE GLICERINA EM BARRA 90 GR UN 120 

27 
SHAMPOO PARA CRIANÇA COM 400 ML PARA TODOS OS TIPOS DE 

CABELO (CRIANÇAS DE 0 A 1 ANO DE IDADE). 
UN 120 

28 SHAMPOO  ANTI PIOLHOS E LENDEAS DE 100 ML UN 200 

29 

SHAMPOO INFANTIL ACIMA DE 04 ANOS, NÃO CONTÉM 

CORANTES, POSSUI PH NEUTRO, NÃO CONTÉM ÁLCOOL. PARA 

TODOS OS TIPOS DE CABELO EMBALAGEM DE 200 ML. 

ACONDICIONADO EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 320 

30 

CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS INFANTIS 

ACIMA DE 04 ANOS, COM 200 ML. EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

UN 120 

31 

SHAMPOO NEUTRO TODOS OS TIPOS DE CABELO ADULTO DE 350 

ML. ACONDICIONADO EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

UN 200 

32 

CONDICIONADOR PARA TODOS OS TIPOS DE CABELOS ADULTOS, 

COM 500 ML. EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 120 

33 PAPEL HIGIÊNICO DE 2ª QUALIDADE, FOLHA SIMPLES 48 ROLOS FARDO 300 
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MEDINDO 30M X 10CM. 

34 

PAPEL HIGIÊNICO DE 1ª QUALIDADE, FOLHA SIMPLES, COM FI-

BRAS 100% NATURAIS, NA COR BRANCA, PICOTADO, ACONDICIO-

NADO EM ROLO MEDINDO 30M X 10CM. PACONTE CONTENDO 4 

UNIDADES. 

PCT 400 

 

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITENS PRODUTOS (ESPECIFICAÇÕES) UND. QTD. 

35 

ACIDO MURIATICO EM LIQUIDO COMPOSTO DE HCL+H20 INCOLOR 

PARA LIMPEZA EM GERAL ACONDICIONADO EM FRASCO 

CONTENDO 500 ML. 

FCO 200 

36 

AGUA SANITARIA SOLUÇÃO AQUOSA PRINCIPIO ATIVO: 

HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM PLASTICA CONTENDO 1 

LITRO PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, 

HIPOCLORITO DE SODIO HIDROXIDO DE SODIO E AGUA, TEOR 

ATIVO ENTRE 2% E 2,5% P/P - EMBALAGEM. 

LITRO 1.500 

37 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADA (GEL, 

NEUTRALIZANTE,ESPESSANTE, DESNATURANTE, E ÁGUA 

DEIONIZADA, CONDICIONADO EM RECEPICIENTE PLÁSTICO DE 

500 ML. 

UN 300 

38 
ÁLCOOL ETÍLICO 96% (USO DOMÉSTICO), CONDICIONADO EM 

RECEPICIENTE PLÁSTICO DE 1.000 ML. 
UN 300 

39 
AVENTAL BRANCO EM LONA PLÁSTICO REFORÇADO 

APROXIMADAMENTE 0,70X1,30. 
UN 150 

40 BOTA DE BORRACHA PRETA CANO LONGO Nº42 PAR 20 

41 BOTA DE BORRACHA PRETA CANO LONGO Nº43 PAR 20 

42 DESENGORDURANTE MULTIUSO 500 ML. UN 300 

43 
DESINFENTANTE, PARA APLICAÇÃO GERAL, LÍQUIDO, A BASE DE 

AROMA, ACONDICIONADO EM RECIPICIENTE COM 01 LITRO. 
UN 800 

44 
DESODORIZADOR AMBIENTAL AEROSOL NA FRAGÂNCIA DE 

LAVANDA 360 ml. 
UN 250 

45 

DETERGENTE LÍQUIDO DE DIVERSOS AROMAS, COADJUVANTE, 

CONCENTRADO, PARA APLICAÇÃO EM UTENSILIOS DE COZINHA, 

FOGÕES, LOUÇAS, ACONDICIONADO EM RECEPICIENTE COM 500  

ML. 

UN 600 

46 
ESCOVA PLÁSTICA CERDAS EM NYLON PARA LAVAR ROUPA 

OVAL COM CERDAS DE NYLON TAMANHO MÉDIO. 
UN 150 

47 

ESPANADOR MANUAL, CONFECCIONADO EM FIBRA DE SISAL, 

COM CABO EM MADEIRA, TAMANHO GRANDE; PARA LIMPEZA DE 

TETO, CABO LONGO APROXIMADAMENTE 1,30 M. 

UN 80 

48 
ESFREGÃO COM CERDAS DE PIAÇAVA PARA LIMPEZA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 40 CM DE LARGURA. 
UN 20 

49 
ESPONJA, LÃ OU AÇO, COM FIOS FINISSIMOS, EMARANHADOS, 

ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO,PCT C/08 UNDS. 

PCT C/ 8 

U 
300 

50 

ESPONJA (DUPLA FACE), SENDO UMA FACE EM FIBRA SINTÉTICA 

COM MATERIAL ABRASIVO E OUTRA EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, CONSISTÊNCIA FINA, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE (7,5X11X2)CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UN 1000 

51 

FLANELA, EM TECIDO PURO ALGODÃO, FELPUDO E MACIO, COM 

ACABAMENTO EM OVERLOQUE NAS BORDAS, TAMANHO 

30X50CM. 

UN 300 

52 
PANO DE PRATO PARA LOUÇA 100% ALGODÃO, C/ BAINHA NOS 4 

LADOS, TAMANHO 30X40CM APROXIMADAMENTE. 
UN 200 

53 INSETICIDA SPRAY 300 ML UN 100 

54 LIMPA ALUMINIO DE 500 ML UN 600 

55 
LUSTRA MÓVEIS, FRASCO COM 200 ML DE PRIMEIRA QUALIDADE 

(BRILHO SECO), PROTEÇÃO CONTRA MANCHAS À ÁGUA. 
UN 150 
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56 
LUVA EMBORRACHADA, TAM (P), MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA 

E HIGIENIZAÇÃO. 
PAR 100 

57 
LUVA EMBORRACHADA, TAM (M), MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA 

E HIGIENIZAÇÃO 
PAR 50 

58 
LUVA EMBORRACHADA, TAM (G), MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA 

E HIGIENIZAÇÃO 
PAR 50 

59 
LUVA EMBORRACHADA LONGA, APROXIMADAMENTE 40 CM, 

MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO TAM (P). 
PAR 150 

60 
LUVA EMBORRACHADA LONGA, APROXIMADAMENTE 40 CM, 

MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO TAM (M). 
PAR 75 

61 
LUVA EMBORRACHADA LONGA, APROXIMADAMENTE 40 CM, 

MULTIUSO P/ USO NA LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO TAM (G). 
PAR 75 

62 
LUVA EM TECIDO PIGMENTADA COM FIOS DE ALGODÃO 

TAMANHO (P). 
PAR 200 

63 
LUVA EM TECIDO PIGMENTADA COM FIOS DE ALGODÃO 

TAMANHO (M). 
PAR 200 

64 
LUVA EM TECIDO PIGMENTADA COM FIOS DE ALGODÃO 

TAMANHO (G). 
PAR 200 

65 
LIMPA–VIDRO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE, CAPACIDADE DE 500 ML; 
UN 50 

66 

MÁSCARA DESCARTÁVEL, TIPO NÃO TECIDO, 3 CAMADAS, 

PREGAS HORIZONTAIS, ATÓXICA, TIPO FIXAÇÃO COM ELÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CLIP NASAL EMBUTIDO, 

HIPOALERGÊNICA, TIPO USO DESCARTÁVEL.CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

CX C/ 50 100 

67 

PÁ PARA LIXO, EM CHAPA METÁLICA, ESPESSURA MÍNIMA 1,0MM, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 20X5CM E CABO EM MADEIRA 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 80 CM. 

UN 100 

68 

PANO PARA CHÃO, TIPO SACO, LAVADO E ALVEJADO, 100% 

ALGODÃO, ALTA ABSORÇÃO DE UMIDADE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 45 X 70 CM. 

UN 200 

69 
DESODORIZANTE SANITÁRIO TIPO PEDRA COM GANCHO EM 

DIVERSAS FRAGRÂNCIAS COM 25 GRAMAS. 
UN 600 

70 

RODO, BASE TAMANHO 50 CM, EM BORRACHA CORPO DE METAL, 

COM LÂMINA EM BORRACHA REFORÇADA, MACIA, FIXADA NA 

PARTE INFERIOR DA BASE, COM CABO EM MADEIRA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,50 M. 

UN 100 

71 SABÃO EM BARRA NEUTRO KG 200 

72 SABÃO EM PÓ EMBALAGEM PLÁSTICA DE 500 GRAMAS.  SACHÊ 1.500 

73 SACO PARA LIXO REFORÇADO 30 LTS,  PCT C/10 UNIDS. 
PCT C/ 10 

U 
800 

74 SACO PARA LIXO REFORÇADO 50 LTS, PCT C/10 UNIDS. 
PCT C/ 10 

U 
1.000 

75 SACO PARA LIXO REFORÇADO 100 LTS, PCT C/05 UNIDS. 
PCT C/ 5 

U 
800 

76 SACO PARA LIXO REFORÇADO 200 LTS, PCT C/05 UNIDS. 
PCT C/ 5 

U 
500 

77 SACO TECIDO DE POLIPROPILENO, SACO DE ARROZ, 30 KG. UN 2.000 

78 
SACOLA PLASTICA REFORÇADA, COM ALÇA (TIPO CAMISETA), 

TAM. 45 X 60. 
MH 4 

79 

SAPOLIO: SAPONÁCEO EM PÓ, PRINCÍPIO ATIVO LINEAR 

ALQIBENZENO SULFONATO SÓDIO, BIODEGRADÁVEL, 

COMPOSIÇÃO BÁSICO TENSO ATIVO ANIÔNICO, ALCALINIZANTE, 

AGENTE ABRASIVO, ESSÊNCIA, CORANTE E OUTRAS 

SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, COMPOSIÇÃO AROMÁTICA 

PINHO, PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA, 

AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 

ANVISA. ACONDICIONADO EMBALEM DE 300G. 

UN 200 
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80 

VASSOURA PIAÇAVA C/CABO, CERPA REFORÇADA, CERDAS DE 

PIAÇAVA SENDO 04 FILEIRAS, ACOMPANHA CABO MADEIRA DE 

ORIGEM LEGAL, 1.20 CM. 

UN 200 

81 

ESCOVA DE LAVAR SANITÁRIO: ESCOVA COM CERDAS DE NYLON, 

EM BASE E CABO DE PLÁSTICO PARA LAVAGEM DE SANITÁRIOS. 

COM SUPORTE. 

UN 120 

82 
CLARIFICANTE PARA PISCINA QUE ELIMINE A TURBIDEZ, 

CLARIFIQUE A ÁGUA E NÃO COMPROMETA A AREIA DO FILTRO. 
LT 10 

83 
BARRILHA LEVE ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLASTICA DE 

1,5 KG 
KG 15 

84 

PURIFICADOR DE PISCINAS, AGENTE DESINFETANTE À BASE DE 

CLORO ORGÂNICO ESTABILIZADO OXIGENADO, COM 40% DE 

CLORO ATIVO.  

 

KG 10 

 

Marituba, 21 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

 

APROVAÇÃO 
 

______________________________________________________ 
Michele Begot Oliveira Bíscaro 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. 
Dec. nº 773/2014 

 

Estevão Souza da Cruz 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO-SEMADS 

PORTARIA Nº 002/2016 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(papel timbrado da empresa) 
 

Solicitante  Secretaria Municipal de Assistência  e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.  

Modalidade Pregão Presencial Nº ________/ 2017-PP-SEMADS-PMM.  

Tipo de Licitação Menor Preço  Critério de Julgamento:  Por item  

Objeto Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Destinados a Atender as Demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA. 

Licitante    

CNPJ  Insc. Estadual nº  

Endereço   

Cep.   Telefone (xx)- ___________ 

Celular (xx) _____________ E-mail  

Conta Corrente  Agência:  Banco:  

PROPOSTA DE PREÇOS  
           ITENS COM EXCLUSIVIDADE PARA MEI-ME-EPP.  (ART. 48, INCISO I, LEI COMP. 147/14).  

MATERIAL DE HIGIENE 

ITENS PRODUTOS (ESPECIFICAÇÕES) UND. QTD. V.UNT. V. TOTAL MARCA 

01 Absorvente c/ abas pacote com 8 unidades. PCT 500    

02 Algodão pct 500 g PCT 700    

03 Água de colônia infantil 200ml UN 120    

04 
Creme dental infantil sem flúor + cálcio 
50gr 

UN 350 
   

05 Creme dental infantil com flúor 50 gr. UN 350    

06 Creme dental adulto com flúor 90gr UN 800    

07 Creme preventivo de assaduras 30 gr UN 100    

08 
Desodorante spray 90 ml de 48 horas de 
proteção. 

UN 200 
   

09 Escova dental adulto com cerdas macias UN 180    

10 Escova dental infantil com cerdas macias UN 180    

11 
Massageador escova dental 100% silicone 
macio e atóxico. 

UN 100 
   

12 
Fralda descartável p/ bebê (p), pct com 36 
unid. 

PCT 500 
   

13 
Fralda descartável p/ bebê (m), pct com 32 
unid. 

PCT 500 
   

14 
Fralda descartável p/ bebê (g), pct com 28 
unid. 

PCT 500 
   

15 
Fralda descartável p/ bebê (xg), pct com 24 
unid. 

PCT 500 
   

16 
Fralda descartável p/ bebê (xxg) pct com 
16 unid. 

PCT 500 
   

17 
Fralda descartável geriátrica (p), pct com 
10 unid 

PCT 200 
   

18 
Fralda descartável geriátrica (m), pct com 
09 unid 

PCT 200 
   

19 
Fralda descartável geriátrica (g), pct com 
08 unid 

PCT 200 
   

20 
Fralda descartável geriátrica (xg) pct com 
07 unid 

PCT 200 
   

21 Escova de cabelo de bebê com cerdas UN 50    
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macias de nylon. 

22 Pente infantil com dentes arredondados UN 50    

23 
Pacote de lenço umedecido p/ bebê com 
48 unds 

PCT 240 
   

24 Pente tamanho médio de fibra de carbono. UN 50    

25 Sabonete em barra com 90 gr UN 400    

26 
Sabonete infantil de glicerina em barra 90 
gr 

UN 120 
   

27 
Shampoo para criança com 400 ml para 
todos os tipos de cabelo (crianças de 0 a 1 
ano de idade). 

UN 120 
   

28 Shampoo  anti piolhos e lendeas de 100 ml UN 200    

29 

Shampoo infantil acima de 04 anos, não 
contém corantes, possui ph neutro, não 
contém álcool. Para todos os tipos de 
cabelo embalagem de 200 ml. 
Acondicionado embalagem original do 
fabricante, com dados de identificação do 
produto, data de fabricação, prazo de 
validade e registro no ministério da saúde. 

UN 320 

   

30 

Condicionador para todos os tipos de 
cabelos infantis acima de 04 anos, com 200 
ml. Embalagem com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. 

UN 120 

   

31 

Shampoo neutro todos os tipos de cabelo 
adulto de 350 ml. Acondicionado 
embalagem original do fabricante, com 
dados de identificação do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no 
ministério da saúde. 

UN 200 

   

32 

Condicionador para todos os tipos de 
cabelos adultos, com 500 ml. Embalagem 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e registro no ministério 
da saúde. 

UN 120 

   

33 
Papel higiênico de 2ª qualidade, folha sim-
ples 48 rolos medindo 30m x 10cm. 

FARDO 300 
   

34 

Papel higiênico de 1ª qualidade, folha sim-
ples, com fibras 100% naturais, na cor 
branca, picotado, acondicionado em rolo 
medindo 30m x 10cm. Paconte contendo 4 
unidades. 

PCT 400 

   

    

MATERIAL DE LIMPEZA 

Itens Produtos (especificações) UND. QTD.     

35 
Acido muriatico em liquido composto de 
hcl+h20 incolor para limpeza em geral 
acondicionado em frasco contendo 500 ml. 

FCO 200 
 

  

36 

Agua sanitária solução aquosa principio 
ativo: hipoclorito de sódio, embalagem 
plastica contendo 1 litro produto com 
registro no ministerio da saude, hipoclorito 
de sodio hidroxido de sodio e agua, teor 
ativo entre 2% e 2,5% p/p - embalagem. 

LITRO 1.500 

 

  

37 

Álcool etílico hidratada (gel, neutralizante, 
espessante, desnaturante, e água 
deionizada, condicionado em recipiente 
plástico de 500 ml. 

UN 300 

 

  

38 Álcool etílico 96% (uso doméstico), UN 300    
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condicionado em recipiente plástico de 
1.000 ml. 

39 
Avental branco em lona plástico reforçado 
aproximadamente 0,70x1,30. 

UN 150 
 

  

40 Bota de borracha preta cano longo nº42 PAR 20    

41 Bota de borracha preta cano longo nº43 PAR 20    

42 Desengordurante multiuso 500 ml. UN 300    

43 
Desinfetante, para aplicação geral, líquido, a 
base de aroma, acondicionado em 
recipiente com 01 litro. 

UN 800 
 

  

44 
Desodorizador ambiental aerosol na 
fragrância de lavanda 360 ml. 

UN 250 
 

  

45 

Detergente líquido de diversos aromas, 
coadjuvante, concentrado, para aplicação 
em utensílios de cozinha, fogões, louças, 
acondicionado em recipiente com 500  ml. 

UN 600 

 

  

46 
Escova plástica cerdas em nylon para lavar 
roupa oval com cerdas de nylon tamanho 
médio. 

UN 150 
 

  

47 

Espanador manual, confeccionado em fibra 
de sisal, com cabo em madeira, tamanho 
grande; para limpeza de teto, cabo longo 
aproximadamente 1,30 m. 

UN 80 

 

  

48 
Esfregão com cerdas de piaçava para 
limpeza, medindo aproximadamente 40 cm 
de largura. 

UN 20 
 

  

49 
Esponja, lã ou aço, com fios finíssimos, 
emaranhados, acondicionada em saco 
plástico, pct c/08 unds. 

PCT C/ 
8 U 

300 
 

  

50 

Esponja (dupla face), sendo uma face em 
fibra sintética com material abrasivo e outra 
em espuma de poliuretano, consistência 
fina, medindo aproximadamente 
(7,5x11x2)cm, embalagem individual. 

UN 1000 

 

  

51 
Flanela, em tecido puro algodão, felpudo e 
macio, com acabamento em overloque nas 
bordas, tamanho 30x50cm. 

UN 300 
 

  

52 
Pano de prato para louça 100% algodão, c/ 
bainha nos 4 lados, tamanho 30x40cm 
aproximadamente. 

UN 200 
 

  

53 Inseticida spray 300 ml UN 100    

54 Limpa alumínio de 500 ml UN 600    

55 
Lustra móveis, frasco com 200 ml de 
primeira qualidade (brilho seco), proteção 
contra manchas à água. 

UN 150 
 

  

56 
Luva emborrachada, tam (p), multiuso p/ 
uso na limpeza e higienização. 

PAR 100 
 

  

57 
Luva emborrachada, tam (m), multiuso p/ 
uso na limpeza e higienização 

PAR 50 
 

  

58 
Luva emborrachada, tam (g), multiuso p/ 
uso na limpeza e higienização 

PAR 50 
 

  

59 
Luva emborrachada longa, 
aproximadamente 40 cm, multiuso p/ uso na 
limpeza e higienização tam (p). 

PAR 150 
 

  

60 
Luva emborrachada longa, 
aproximadamente 40 cm, multiuso p/ uso na 
limpeza e higienização tam (m). 

PAR 75 
 

  

61 
Luva emborrachada longa, 
aproximadamente 40 cm, multiuso p/ uso na 
limpeza e higienização tam (g). 

PAR 75 
 

  

62 
Luva em tecido pigmentada com fios de 
algodão tamanho (p). 

PAR 200 
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63 
Luva em tecido pigmentada com fios de 
algodão tamanho (m). 

PAR 200 
 

  

64 
Luva em tecido pigmentada com fios de 
algodão tamanho (g). 

PAR 200 
 

  

65 
Limpa–vidro acondicionado em embalagem 
plástica resistente, capacidade de 500 ml; 

UN 50 
 

  

66 

Máscara descartável, tipo não tecido, 3 
camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo 
fixação com elástico, características 
adicionais clip nasal embutido, 
hipoalergênica, tipo uso descartável. Caixa 
com 50 unidades. 

CX C/ 
50 

100 

 

  

67 

Pá para lixo, em chapa metálica, espessura 
mínima 1,0mm, medindo aproximadamente 
20x5cm e cabo em madeira medindo 
aproximadamente 80 cm. 

UN 100 

 

  

68 

Pano para chão, tipo saco, lavado e 
alvejado, 100% algodão, alta absorção de 
umidade, medindo aproximadamente 45 x 
70 cm. 

UN 200 

 

  

69 
Desodorizante sanitário tipo pedra com 
gancho em diversas fragrâncias com 25 
gramas. 

UN 600 
 

  

70 

Rodo, base tamanho 50 cm, em borracha 
corpo de metal, com lâmina em borracha 
reforçada, macia, fixada na parte inferior da 
base, com cabo em madeira medindo 
aproximadamente 1,50 m. 

UN 100 

 

  

71 Sabão em barra neutro KG 200    

72 
Sabão em pó embalagem plástica de 500 
gramas.  

SACHÊ 1.500 
 

  

73 
Saco para lixo reforçado 30 lts,  pct c/10 
unids. 

PCT C/ 
10 U 

800 
 

  

74 
Saco para lixo reforçado 50 lts, pct c/10 
unids. 

PCT C/ 
10 U 

1.000 
 

  

75 
Saco para lixo reforçado 100 lts, pct c/05 
unids. 

PCT C/ 
5 U 

800 
 

  

76 
Saco para lixo reforçado 200 lts, pct c/05 
unids. 

PCT C/ 
5 U 

500 
 

  

77 
Saco tecido de polipropileno, saco de arroz, 
30 kg. 

UN 2.000 
 

  

78 
Sacola plastica reforçada, com alça (tipo 
camiseta), tam. 45 x 60. 

MH 4 
 

  

79 

Sapolio: saponáceo em pó, princípio ativo 
linear alqibenzeno sulfonato sódio, 
biodegradável, composição básico tenso 
ativo aniônico, alcalinizante, agente 
abrasivo, essência, corante e outras 
substâncias químicas permitidas, 
composição aromática pinho, produto sujeito 
a verificação no ato da entrega, aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela anvisa. Acondicionado embalem de 
300g. 

UN 200 

 

  

80 

Vassoura piaçava c/cabo, cerpa reforçada, 
cerdas de piaçava sendo 04 fileiras, 
acompanha cabo madeira de origem legal, 
1.20 cm. 

UN 200 

 

  

81 
Escova de lavar sanitário: escova com 
cerdas de nylon, em base e cabo de plástico 
para lavagem de sanitários. Com suporte. 

UN 120 
 

  

82 Clarificante para piscina que elimine a LT 10    
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turbidez clarifique a água e não comprometa 
a areia do filtro. 

83 
Barrilha leve acondicionada em embalagem 
plástica de 1,5 kg.  

KG 15 
 

  

84 

Purificador de piscinas, agente desinfetante 
à base de cloro orgânico estabilizado 
oxigenado, com 40% de cloro ativo.  
 

KG 10 

 

  

Valor Global R$    

 

Valor Global da proposta: R$  ____(XX colocar valor por extenso XX). 

a) Por esta proposta, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 10.520/2002, 

da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas do edital do Pregão Presencial nº ___/2017-PP-SEMADS-PMM. 

b) Propomos a execução do objeto desta licitação, obedecendo às estipulações do correspondente edital e às suas especi-

ficações; 

c) O prazo de validade desta proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias;  

d) Todos os componentes de despesa de qualquer natureza, custos diretos e indiretos relacionados salários, encargos 

trabalhistas, previdenciárias e sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes de exigência legal 

ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, encontram–se inclusos nos preços ofertados. 

 

 

Local, ___ de _____________ de 2017. 
 
 

Nome do representante legal: _______________________________________ 

RG e CPF: ________________ 

Carimbo do CNPJ
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ANEXO III- MODELO 

(papel timbrado da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
Edital do Pregão Presencial  n.º ____/2017-PP-SEMADS/PMM.   
 
À _____(Entidade de Licitação)____ 
 
Prezados Senhores, 

 

(Empresa), por intermédio de seu representante legal o (a) sr. (a) XXXXXXXXXXXXX portadora da carteira de 

identidade nº  XXXXXXXXXXXXXXX e do CPF nº XX.XXX.XXX.-XX para fins do Edital do Pregão Presencial nº 

____/201____PP-SEMADS-PMM, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa ____(nome da empresa / CNPJ), e que 

o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante poten-

cial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com 

qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o PREGOEIRO ou representante ou funcionário da Secretaria Responsável 

pela licitação, antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

Local, XX de __XXXXXXXXX_ de 2017. 
 

_____________________________ 
(representante legal) 

RG e CPF Nº 
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ANEXO IV – Modelo de Declaração Dando Ciência  de Cumpre os Requisitos de Habilitação 

(papel timbrado da licitante) 
 

 
Declaração de Habilitação 

 

  Em atendimento ao previsto no edital de Pregão Presencial n.º ____/2017-PP-SEMADS-PMM, 

DECLARO (A) (MOS), que temo (s) conhecimento e cumpro (imos) plenamente os requisitos de habilitação e atendo 

(emos) a todas as exigências do Edital, tendo assim condições para participação no presente certame. 

   Conforme dispõem o art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

 

Observação: Em caso de ME ou EPP e MEI, deve ser citada nesta declaração.  

 

 
 

(Local), xx de xxx de 2017.  
 

 
___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

OU MEI.  
 

Data: 

Edital do Pregão Presencial  n.º ___/2017-PP-SEMADS-PMM.  

À _____(Entidade de Licitação)____ 

 

_____________________(nome da empresa) _______________, inscrita no CNPJ nº 

_________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) _________________ portador (a) da Carteira de 

identidade nº. ___________ e de CPF nº. DECLARA, para fins do disposto do Edital do Pregão Presencial nº. ____ PP-

SEMADS-PMM, sob as sanções administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(....) MICROEMPRESA, conforme inciso I, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

(....) MEI, art. 18-A, § 1o, Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 
 

Local, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 2017. 
 
 

_______________________________ 
(assinatura) 

 
 
 
 
  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20128-2008?OpenDocument
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ANEXO VI  

 (papel timbrado da licitante) 
 

Modelos de Demais Declarações (Empregador Pessoa Jurídica) 
 

À Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social  de Marituba/PA.  

 PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2017-PP-SEMADS-PMM, TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº -----------------------, sediada na Rua --------------------------------------, 

nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo 

assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial  de nº______, sob as penas da lei: 

                         

1- Declara de que contratada assume inteira responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que 

causar a PMM, a terceiros, por si, representantes ou sucessores.  

2- Declara de que NÃO possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e inciso V, art. 27, 

da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

3-Declara de que NÃO possui parentes até o 3º terceiro grau lotado na Prefeitura Municipal de Marituba/PA e de 

que, em seu quadro de pessoal e sócio, não possui servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º, da Lei 

8666/93). 

4- Declara Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, art. 32, da Lei nº 

8.666/93. 

 5- Declaração de empregabilidade de pessoas com necessidades especiais: 

 a)- (   ) Que possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas portadoras 

de necessidades especiais, de acordo com o disposto no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 

0042/2008, publicada em 11/06/2008). 

 b)- (   ) Que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas por-

tadoras de necessidades especiais, pois a empresa possui menos de 20 empregados, de acordo com o disposto 

no art. 28, § 6º, da Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11/06/2008). 

 6- Declara de que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, tendo assim condições para participação no presente certame. 

Local, ____/____/____ 

 

Nome e CNPJ da empresa: 
(nome do representante da empresa – RG e CPF) 

 (carimbar)  
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ANEXO VII 
 

MINUTA DE CONTRATO 

  

CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE MARITUBA ATRAVÉS DA SECRETARIA MU-

NICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E, 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA ___, COMO MELHOR ABAIXO 

SE DECLARA. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARITUBA, através da SECRETARIA MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL, CNPJ 08.532.310/0001-69,sediado na Rua Bezerra Falcão 518 - 

Bairro Centro – Marituba Estado do Pará, CEP 67.200-000, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Sra. MICHELE BEGOT OLIVEIRA BÍSCARO, brasileira, RG 

2954864-SSP/PA e CPF 617.802.782-68, domiciliada e residente na Rodovia BR 316, Km 15, Conjunto Residencial Parque 

Verde, nº 01–E, Parque Verde, CEP 67200-000, Marituba/PA, e do outro lado, a empresa ___________, CNPJ 

___.____.____/____-___, instalada na ________________ denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a), RG 

______ e CPF ___.___.___-___, domiciliado  e residente na __________, considerando o julgamento da licitação na moda-

lidade de PREGÃO PRESENCIAL N° XXXXXXX, de acordo com a Homologação, publicada no __________ do dia 

____________________resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações, Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de Produtos de Higiene e Limpeza Destinados a Atender as 

Demandas da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba/PA.    

1.2. O objeto contratado encontra-se definidos na tabela abaixo, e nele estão inclusos todas as espécies de tributos, diretos 

e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas inerentes, nos seguintes termos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UND. QTD. V. UNITARIO VALOR TOTAL MARCA 

1 ... ... ... ... ... 
 

2 ... ... ... ... ... 
 

VALOR GLOBAL  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Contrato encontra-se subordinado à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, em casos omissos, 

aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado; 
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2.2. Fazem parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o instrumento convocatório que o precedeu, 

seus anexos, e a proposta da contratada, constantes do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial  N.º 

___/2017-PP-SEMADS-PMM.   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA  

3.1. O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secretaria municipal de Assistência 

e Desenvolvimento Social, através da ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento Administrativo-financeiro. 

3.2. Após a Ordem de Fornecimento ter sito recebida pela Contratada, a entrega deverá ser feita em até 24h00, no local 

mencionado no item 3.3, no período compreendido entre as 08h00 as 12h00 horas. 

3.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com 

endereço na Rua Bezerra Falcão, s/n - Bairro Centro - CEP: 67.200-000. Fone: (91) 3256-1748 - Marituba/PA.  

3.4. Todos os ônus com despesas relacionadas a frete, carga e descarga são inteiramente de responsabilidade do fornece-

dor. 

3.5.  Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com exigido nas normas legais pertinente à matéria, bem como, 

às condições aqui pactuadas, ficando a cargo do fiscal do contrato o controle de qualidade do objeto fornecido.  

3.6.  O fornecimento do objeto, pela contratada, ocorrerá de acordo com a solicitação da Secretaria municipal de Assistên-

cia e Desenvolvimento Social, através da ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento Administrativo-financeiro. 

3.7. Qualquer eventualidade que prejudique o fornecimento, consoante às regras estabelecidas do item 3.1., deverá ser 

devidamente justificada em documento oficial, enviado com antecedência mínima de 48h00 horas antes e aceito pela Se-

cretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.  

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

4.1. Das obrigações da Contratada: 

4.1.1. Efetuar o fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso, em estrita observância às especifi-cações deste 

Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

4.1.2. Executar diretamente o fornecimento, sem transferência de responsabilidade ou subcontratação; 

4.1.3. Cumprir o prazo de entrega e responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com os arti-

gos 12, 13, 17 e 27 o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.1.4. Informar nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da prefeitura, bem como 

para atendimento a assistência técnica durante a garantia; 

4.1.5. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a ta-xas, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas; 

4.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato. 

4.1.7.  Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte 

e cinco por cento) das quantidades atualizadas no contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

4.1.8. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão contratante, no tocante 

ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 
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4.2. Das obrigações do contratante. 

4.2.1. Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas; 

4.2.2. Efetuar o pagamento das conforme estabelecido na clausula de n.º 9; 

4.2.3. Comunicar a empresa sobre possíveis irregularidades observadas nos produtos fornecidos, para substituição; 

4.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, bem como atestar na nota fiscal/fatura efetiva entre-

ga do objeto contratado e o seu aceite; 

4.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas neste Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência do Contrato será até _____de ______de ______, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorro-

gado nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA- DA INEXECUÇÃO E DOS CASOS DE RESCISÃO 

6.1. A inexecução total ou parcial no Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o reconhe-

cimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 

6.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defe-

sa. 

6.3. De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da ci-

tada Lei; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que haja conveniência 

para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral, o CONTRATANTE não indenizará o CONTRATADO, salvo pelos 

serviços executado e aceitos pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execução deste, a Administração poderá, desde que ga-

rantida a defesa prévia, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções: 

I - advertência escrita - comunicação formal quanto à conduta do CONTRATADO sobre o descumprimento do contrato e 

outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – multa, observados os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens solicitados e não 

entregues; 

b) 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais obrigações con-

tratuais ou norma da legislação pertinente; 

c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues , no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das especificações contratadas; 
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III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública  pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos,  sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

Nos termos do art. 7, Lei nº 10.520/02.  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração Pública  pelos prejuízos resultan-

tes de sua ação ou omissão. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES  DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega dos itens, mediante a apresentação 

da nota fiscal devidamente certificada pelo servidor competente; 

8.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros 

CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

8.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra qualquer banco indicado na 

proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a resolução da causa ensejadora do impedimento; 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas regularidades 

fiscal e trabalhista.    

CLÁUSULA NONA - DO VALOR  

 O valor total da presente avença é de R$ ____________ (____________), a ser pago de forma proporcional, conforme 

autorizações expedidas pela Administração e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos da proposta adjudi-

cada; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidora EUSIMEIRE SILVA DO NASCIMENTO DA 

CUNHA, CPF: 730.906.112-87, pertencente ao quadro funcional desta Secretaria e devidamente designada para tal fim. 

10.2. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. O acordado será devidamente empenhado conforme § 3º, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64 e pago pela contra-

tante a contratada pela seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no art. 65, da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas: 

I – Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
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a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 

b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de 

seu objeto, nos limites permitidos por lei; 

II- Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação da execução dos serviços ou do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstância superveniente, mantido 

o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem corres-

pondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução dos serviços; 

c) Nas hipóteses excepcionais da revisão de preços, que serão tratados de acordo com a legislação vigente e exigi-

rão detida análise econômica para a avaliação de eventual desequilíbrio econômico–financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  

13.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites previstos no § 1°, do art. 

65, da Lei 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2°, II, do mesmo artigo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-  DA MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS 

14.1. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devida-

mente comprovadas, da ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93 ou de 

redução dos preços praticados no mercado.  

14.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93, a 

Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório;   

14.3. O pedido que vise à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de Marituba-SEMADS, será apurado em processo apartado, devendo 

ser observado o que determina a alínea “d” do inciso II, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PRORROGAÇÃO  

14.1. Poderá haver prorrogação do (s) contrato (s) em conformidade com o  disposto no art. 57,  § 1º,  da Lei nº 8.666/93. 

14.2.  A prorrogação  de prazo que advir deste contrato deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente. Conforme dispõe o § 2º, Lei nº 8.666/93.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO, PUBLICAÇÃO E FORMALIDADES 

16.1. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da superveniência de normas federais 

e municipais disciplinados a matéria. 

16.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do ajuste poderá ser en-

tendida como aceitação, novação, ou precedente. 

16.3. Este CONTRATO será publicado no mural da Prefeitura, na imprensa e no Portal do Jurisdicionados do Tribunal de 

Contas do Município. 

16.4. Fica eleito o Foro da comarca de Marituba, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso 

não sejam dirimidas amigavelmente. 
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16.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, em 03 

(três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemu-

nhas abaixo. 

 

(LOCAL), _____de ____________ de ____________. 

 

 

 

MICHELE BEGOT DE OLIVEIRA BÍSCARO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XXX.XXX/XXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.___________________________________________________ 

Nome: 

CPF: 

2.___________________________________________________ 

Nome: 

CPF: 
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